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COMUNICADO AO MERCADO 

 
 
Conforme deliberações tomadas na Reunião do Conselho de Administração do dia 31 
de julho de 2008, comunicamos que a partir de 18/08/2008 as ações de TMAR e TNL 
passarão a ser negociadas “ex-Juros sobre Capital Próprio”, com base na posição 
acionária de 15/08/2008. 
 
Os valores de JCP creditados sobre as posições acionárias detidas em 15/08/2008, e 
cujo pagamento será objeto de proposta e deliberação pelos órgãos competentes da 
TNL e TMAR até o dia 30/04/2009, foram corrigidos até aquela data na forma, valores 
e condições que seguem: 
 

Ação Valor bruto por 
ação (R$) 

Valor bruto 
corrigido por ação 

(R$) 

Valor líquido 
corrigido por ação 

(R$) 
TNLP3 (ON) 0,7306 0,7345 0,6243 
TNLP4 (PN) 0,7306 0,7345 0,6243 

 

Ação Valor bruto por 
ação (R$) 

Valor bruto 
corrigido por ação 

(R$) 

Valor líquido 
corrigido por ação 

(R$) 
TMAR3 (ON) 1,9702 1,9806 1,6836 
TMAR5 (PNA) 2,1671 2,1786 1,8518 
TMAR6 (PNB) 1,9702 1,9806 1,6836 

 
 
O pagamento, no entanto, será objeto de proposta e deliberação, até o dia 
30/04/2009, pelos órgãos competentes da TNL e TMAR.  
 
Estes valores continuarão sendo corrigidos da seguinte forma: (i) de 18/08/2008 até 
31/12/2008, conforme a variação do CDI – Certificado de Depósito Interbancário 
verificada no período, ou até a data do início do pagamento, se este ocorrer em data 
anterior a 31/12/2008; e (ii) a partir de 01/01/2009 até a data de início do 
pagamento, mediante a aplicação da Taxa Referencial – TR. 
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